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PLENÁRIO

DESPACHO
02/05/2014

LIDO NA   45ª (QUADRAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE MAIO DE 2014.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
14/05/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr Sarto.

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

 

1.                             Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,

designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias

para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                               Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Orçamento,

Finanças e Tributação para a inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DA MENSAGEM Nº 7.617/2014 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 46/2014)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  15/07/2014 14:10:25  Data da assinatura:  15/07/2014 15:08:43

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
15/07/2014

PARECER AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM Nº. 7.617 - DISPÕE
SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
PARA O EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

Dirijo-me a Vossas Excelências com imenso respeito e honradez para expor meu parecer à LDO de 2015.
Inicio elencando certos aspectos formais da referida proposição que acreditamos ser o mais importante
instrumento da tríade do planejamento público. Composta por 82 artigos distribuídos em 7 capítulos que
tratam das prioridades e metas da administração pública estadual, a LDO determina a estruturação e
execução da LOA/2015, dispondo também sobre a legislação dos tributos, política de recursos humanos e
dívida pública do estado do Ceará, e compreende ainda o Anexo de Prioridades e Metas e os Quadros
Orçamentários Consolidados.

Por determinação da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal N.101, de 04/05/2000),
passam a constar das LDO’s o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais, que determinam a
condução da política fiscal para os próximos exercícios ao mesmo tempo em que operam a avaliação do
desempenho fiscal dos exercícios anteriores, constituindo-se, portanto em ferramentas indispensáveis à
nossa função maior, como parlamentares e cidadãos, de fiscalizar as contas públicas.

É fato que em 2014 especialistas divergem continuamente quanto ao desempenho econômico mundial,
referindo-se ora às políticas fiscais direcionadas ao crescimento econômico, ora à desconfiança monetária
global, tanto nos países emergentes – destaque para o bloco dos BRICS, no qual nos encontramos -
quanto nos desenvolvidos, de modo que não há consenso nas previsões do crescimento econômico deste
ano em curso. Mas há um quê de otimismo, com base em números divulgados pela ONU, que estima uma
taxa de crescimento mundial de 3% para 2014 contra os 2,1% apurados em 2013.

O continente europeu, marcado pela austeridade e atualmente em período de recessão, apresenta
tendência de política fiscal mais frouxa, com provável aumento nos gastos públicos e consequente
estímulo ao consumo, para quem a ONU estima taxa de crescimento de 1,4%. Em direção oposta
caminham os EUA, cuja vultosa quantidade de dólares injetados na economia visam garantir a
estabilidade e confiança no país, consolidando uma taxa de crescimento para 2014 da ordem de 2,5%,
com vistas à ampliação do consumo externo, que atualmente detém cerca de 15% das importações
mundiais.
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No bloco dos emergentes, destaque para a Índia, com expectativa de crescimento econômico de 5,3%. Em
seguida a China, que embora em estado de desaceleração econômica, estima-se que cresça a uma taxa de
7,5% em 2014, determinada prioritariamente pela política fiscal expansionista proativa com aumentos dos
gastos públicos na área social, especialmente em educação e saúde. Em seguida, Rússia e África do Sul,
que deverão apresentar taxas de crescimento respectivamente de 2,9% e 3,3%. Ainda de acordo com
dados da ONU, os países emergentes atravessam atualmente período de instabilidade econômica,
determinada por fatores internos e externos, e que certamente também atinge ao Brasil, o B dos BRICS.
A economia brasileira apresenta desde 2013 e ao longo de 2014 sinais claros de esgotamento do
crescimento, principalmente por insuficiência da oferta, além de um cenário internacional desfavorável
em razão da queda dos preços relativos das commodities e do maior aperto monetário.

Em termos de Ceará, seguimos experimentando um ritmo de crescimento maior do que a economia
nacional desde 2008. Para 2014, o PIB do Ceará está projetado em 4,0%, dinamizado por investimentos
do governo do estado em obras de infraestrutura que montam cerca de R$9,44 bilhões, com R$ 1,4 bilhão
provenientes do tesouro estadual; R$3,8 bilhões de transferências federais; R$2,8 bilhões de operações de
crédito e R$1,3 bilhão de outras fontes de financiamento. Somem-se a esta performance a realização da
Copa do Mundo e o calendário do ano eleitoral, que certamente impulsionarão em muito o setor de
serviços, que atualmente responde por 73,1% da economia local. A partir desse cenário, o Instituto de
Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará – IPECE estima para o período 2015 – 2017, taxas de
crescimento do PIB estadual em sequência de 3,5%, 4,0% e 4,0%, mantendo assim a superioridade frente
ao PIB nacional. Para o mesmo período, prevê-se inflação decrescente de 5,8%, 5,5% e 5,5%; lembrando
oportunamente que as taxas de inflação apuradas em 2013 foram de 5,91% e atualmente ronda a casa dos
6,28%.

Gostaria de pedir agora a especial atenção dos meus pares para alguns aspectos bastante positivos
demonstrados na LDO/2015 que consideramos de extrema importância divulgar. Informo aos que me
ouvem nesse momento, com toda a segurança e tranquilidade, que o estado do Ceará, conforme o Plano
Plurianual vigente, elaborado pelo governo de Cid Gomes e aprovado por este parlamento, fixou para o
período de 2015 a 2017 investimentos da ordem de R$9,7 bilhões, com destaque para a continuidade de
grandes projetos, a exemplo da ampliação do Terminal Portuário do Pecém, o Cinturão das Águas e a
Linha Leste do Metrô de Fortaleza; além de significativos aportes na área social, como a construção de
unidades habitacionais do programa Minha Casa Minha Vida, implantação de cisternas e sistemas de
abastecimento d’água; reforma, ampliação e aparelhamento de hospitais e escolas, etc. Ainda a esse
respeito, temos a meta de resultado primário de 0,4% do PIB para o triênio 2015/2017, o que reflete o
equilíbrio entre receitas e despesas. Isto posto, temos que parte do volume de investimentos (R$ 9,7
bilhões) será financiado por operações de crédito de forma equilibrada e consistente, e mesmo com a
perspectiva de elevação do endividamento estadual por conta de investimentos estruturantes, situamo-nos
em zona de pleno conforto, visto que a relação Dívida Consolidada Líquida / Receita Corrente Líquida
deverá variar entre 0,31 e 0,34, sendo que esta relação, conforme determina a LRF, poderia atingir o
limite máximo de até 2 vezes a RCL.

Para o mesmo período, a receita prevista é de R$ 72,1 bilhões, oriunda majoritariamente da Receita
Tributária, com expectativas de crescimento em torno de 11% ao longo do triênio. Além das receitas
próprias, outro grande componente das receitas correntes são as transferências do FPE, com previsão de
R$ 14,8 bilhões. Quanto às Receitas de Capital, estima-se o ingresso de R$ 6 bilhões entre 2015 e 2017,
advindos de operações de crédito e convênios celebrados com diversas esferas de governo.

Os gastos com pessoal, de 2015 a 2017, estão assegurados em R$ 30,9 bilhões, considerando os reajustes
anuais, o crescimento vegetativo da folha e a contratação de novos servidores. A dívida pública estadual
totaliza R$ 3,6 bilhões para o período.

Quanto aos riscos fiscais, podemos ser penalizados com a arrecadação a menor, o que pode atingir o
montante de R$600 milhões a menos de ICMS, caso o Projeto de Lei Complementar 323/2010 seja
aprovado e entre em vigor. Tal projeto dispõe sobre substituição tributária, que não poderá mais ser
exigida nas saídas destinadas aos contribuintes optantes pelo regime unificado de arrecadação de tributos
denominado Simples Nacional. No sentido de reparação de possível perda na arrecadação, sem que haja
comprometimento das metas fiscais estabelecidas, o governo do estado se compromete a reduzir valores
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de despesas discricionárias em igual montante à perda apurada. Por fim, o anexo IV da LDO/2015 elenca
os quadros orçamentários consolidados que devem obrigatoriamente constar da LOA/2015, os quais
possibilitam ao leitor/internauta a visualização rápida e sob diversos ângulos da alocação das receitas
previstas e despesas correspondentes.

Encerramos aqui essas considerações mais abrangentes que, apesar de comuns a LDO’s passadas,
consideramos essenciais ao exercício desta relatoria.

Isto posto, declaro meu parecer favorável ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2015.

 

 

RELATORIA DAS EMENDAS

 

Passamos agora a relatar as emendas de número 1 a 11, de autoria do Deputado Roberto Mesquita.

As emendas de números 1 a 9 possuem formatação praticamente idêntica e méritos de extrema
relevância, demonstrando que as intenções do parlamentar são das mais louváveis, direcionadas
majoritariamente à saúde e ao combate à estiagem. Ocorre que a atecnia da forma e a inoportunidade das
proposituras me impedem de exarar parecer favorável. Sou forçado a acreditar que o Deputado Roberto
Mesquita foi induzido ao erro pelo que leu no texto do projeto de lei da LDO/2015, movido pelo
imediatismo peculiar aos homens de ação para o bem comum. Confesso que quando relatei a LDO pela
primeira vez, em 2014, também raciocinei como o Deputado Roberto Mesquita, e tive que me valer da
minha assessoria para me esclarecer. Vou explicar melhor, dando o exemplo da emenda n.1:

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2014

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM Nº 7.617/2014

 

 

MODIFICA O ANEXO I, EIXO 06 – ECONOMIA PARA UMA VIDA
MELHOR, ÁREA TEMÁTICA 13 – RECURSOS HÍDRICOS, PROGRAMA
039 – TRANSFERÊNCIA HÍDRICA E SUPRIMENTO DE ÁGUA, DO
PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM Nº 7.617/2014.

 

 

Art. 1º. As quantidades descritas no item 01335 (correção nossa), do anexo I, eixo 06 (economia para
uma vida melhor), área temática 13 (recursos hídricos), programa 040, (acumulação hídrica), parte
integrante do projeto de lei que acompanha a mensagem nº 7.617/2014, passa à seguinte redação:
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Anexo I

Metas e Prioridades

Eixo: 06 – ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR

Área Temática: 13 – RECURSOS HÍDRICOS

Programa: 040 - ACUMULAÇÃO HÍDRICA

 

Meta

Quantidade 2015 - Região

01 02 03 04 05 06 07 08 22 Total

01335 – Construir 12 barragens aumentando a
acumulação hídrica do Estado em 256 milhões de
m³.

1

 
1     1 1 1 1 6 12

.

JUSTIFICATIVA

 

O objetivo da presente propositura é dotar de total transparência a transposição, remanejamento,
transferência e/ou utilização das  dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2015.

 

Ocorre que o texto original se apresenta da seguinte maneira:

Anexo I

Metas e Prioridades

Eixo: 06 – ECONOMIA PARA UMA VIDA MELHOR

Área Temática: 13 – RECURSOS HÍDRICOS

Programa: 040 - ACUMULAÇÃO HÍDRICA

 

Meta

Quantidade 2015 - Região

01 02 03 04 05 06 07 08 22 Total

01335 – Construir 12 barragens aumentando a
acumulação hídrica do Estado em 256 milhões de
m³.

1

 
        1 1 1   4
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Quero crer que o Deputado Roberto Mesquita tenha pensado assim: “Se a Meta é construir 12 barragens,
por que só tem 4 nessa tabela? Estão faltando 8; então vou completar colocando 6 na macrorregião 22 e
mais uma na macrorregião 2 e outra na macrorregião 5.” Sendo isso o que me parece ter ocorrido, devo
explicar o seguinte: a Meta 0133, foi elaborada e cadastrada nos sistemas orçamentários da SEPLAG com
o texto “Construir 12 barragens aumentando a acumulação hídrica do Estado em 256 milhões de m³” e
continua com este número e este texto até o término da vigência do PPA 2012-2015. E isto vale para
todas as metas, que podem até permanecer com a mesma codificação no PPA vindouro, cabe aos futuros
gestores decidirem.

A Lei do Plano Plurianual 2012-2015, (Lei nº 15.109, de 02 de janeiro de 2012), disciplina no seu artigo
3º, parágrafo 2º, alínea b que “Meta se caracteriza como uma medida do alcance do Objetivo de natureza
quantitativa, isto é, expressa a quantidade total de um determinado bem ou serviço a ser disponibilizado
para o alcance do resultado pretendido pelo Programa  . A meta éno período de implementação do Plano
regionalizada em conformidade com as macrorregiões de Planejamento do Estado.” Ademais, o que
consta do Anexo I não é a integra do PPA e sim a parcela deste com previsão de execução em 2015 e
portanto é justo deduzir, por ser 2015 o último ano abrangido pelo plano, que restam construir
aproximadamente 4 barragens do total de 12 planejadas.  Compete, portanto à LDO apenas eleger, por
meio do Anexo de Metas e Prioridades, as metas prioritárias e respectiva regionalização exclusivamente
para o exercício financeiro vindouro. E por fim, embora não menos importante, esclarecemos que o não
se emenda o PPA via LDO. O PPA, que tem seus prazos e ritos de tramitação claramente explicitados na
Constituição Estadual e no Regimento Interno, caracteriza-se inclusive, de acordo com o Art.10 da Lei nº.
15.109, por possuir revisão bienal, sendo esse, portanto, o momento oportuno para a proposição de
alterações qualitativas e quantitativas no escopo das metas, que é justamente o que nos solicita o
Deputado Roberto Mesquita.

Espero ter sido claro nas minhas explicações e reitero, portanto, parecer contrário às emendas de números
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 do Deputado Roberto Mesquita; mas antes de concluir, tranquilizo o nobre amigo
lembrando-lhe que solicitações pontuais como instalação de sistemas de abastecimento d’água,
construção de cisternas ou barragens são perfeitamente factíveis pela via da LOA ou do PCF.

 

Em relação à emenda nº. 10, o nobre deputado solicita a seguinte alteração na LDO/2015, no Art. 38. “O
Poder Executivo poderá,  , transpor, remanejar, transferir oucom autorização da Assembleia Legislativa
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2015 e em
seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, ou
ainda em casos de complementariedade, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de
programação, conforme definida no art. 5º, § 3º, desta Lei, inclusive os títulos, descritores, metas e
objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária e grupo de natureza da
despesa.”

No texto original do PLDO/2015, que por sinal é o mesmo adotado nas LDO’s estadual e federal vigentes
e no PLDO/2015 da União consta, ao invés de “com autorização legislativa”, a expressão “por decreto”,
que o Deputado Roberto Mesquita propõe a supressão.

Em relação a essa emenda, temos que citar o princípio da proibição de estorno de verbas, que veda a
transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para

 outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa (CF, Art.167, VI; CE, Art.205,
. Por categoria de programação deve-se entender a função, a subfunção, o programa, oV)

projeto/atividade/operação especial e as categorias econômicas de despesas. O constituinte de 1988
introduziu os termos remanejamento, transposição e transferência em substituição à expressão estorno de

, utilizada em constituições anteriores para indicar a mesma proibição. Em verdade, trata-se deverba
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realocações de recursos orçamentários de uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para
outro, sempre dependendo de autorização a ser consignada por meio de lei específica.

O Poder Executivo realiza transposições, remanejamentos e transferências orçamentárias, principalmente
quando essas modificações decorrem de alterações de competências ou em casos de complementariedade,
por meio de Decreto por que está autorizado a fazê-lo, desde que mantida a categoria de programação
inicial e nas situações previstas. A mudança substancial que o Poder Executivo faz nessas transposições é
praticamente com relação ao responsável, como por exemplo, uma ação orçamentária de um determinado
programa que estava prevista para ser executada pela SRH, passar a ser executada exclusiva
complementarmente pela SOHIDRA, mantendo-se inalteradas a estrutura programática, ou seja, o objeto
e valor permanecem os mesmos.

Devemos lembrar que compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre organização e o
funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, a criação de cargos, funções ou
empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional; matéria tributária e orçamentária,
entre outras. E se é dado ao Chefe do Poder Executivo legislar em certos casos por decreto,
principalmente quando se trata de matéria de competência exclusivamente sua, por que submeter esses
atos à aprovação do corpo de legisladores estaduais? A figura do decreto governamental existe em
reconhecimento à independência e à autonomia do gestor, agilizando e racionalizando tempos e
movimentos da máquina pública estadual, livre de submissão ou demagogia; da mesma forma que é
concedido aos chefes dos poderes Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo a expedição
também de decretos, resoluções, atos normativos, portarias e demais expedientes de caráter
administrativo previstos em lei. Além do que, os decretos governamentais são publicados
obrigatoriamente no Diário Oficial do Estado, o que confere a esses atos a devida transparência
reclamada na justificativa da referida emenda do Deputado Roberto Mesquita. Pelo exposto, declaramos
parecer contrário à Emenda nº. 10.

E finalizo relatando a emenda nº. 11, que dispõe sobre a autorização prévia do Poder Legislativo em
virtude da contratação de organizações sociais por parte do estado na modalidade contrato de gestão.
Lembro ao nobre deputado que a Lei nº. 12.781, de 30.12.97 (DO 30.12.97), aprovada no governo Tasso
Jereissati, institui o Programa Estadual de Incentivo às Organizações Sociais, dispõe sobre a qualificação
destas entidades e dá outras providências. Segundo esta lei, o Poder Executivo poderá, mediante decreto,
qualificar como organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas
atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e
preservação do meio ambiente, à cultura, ao trabalho e à educação profissional, à ação social e à saúde.
Com critérios absolutamente rigorosos para qualificação de entidades como OS’s, também nesta lei
consta a criação de conselho de administração, composto por quarenta por cento dos membros natos
representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto da entidade, de notória capacidade profissional
na área de atuação da organização social; vinte a trinta por cento de membros natos representantes de
entidades da sociedade civil, definidos pelo estatuto; até dez por cento, no caso de associação civil, de
membros eleitos dentre os membros ou os associados; dez a trinta por cento de membros eleitos pelos
demais integrantes do conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida
idoneidade moral; até dez por cento de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto.
Possui ainda conselho fiscal, com sete membros efetivos com mandatos de um ano, composto por um
representante da Secretaria da área de atividade autorizada; um representante da Secretaria da Fazenda;
um representante da Secretaria do Planejamento e Coordenação; um representante da Secretaria da
Administração; um representante da Procuradoria Geral do Estado; dois membros indicados pelas
entidades representativas da sociedade civil. Constam ainda desta lei uma série de reprimendas aplicáveis
às OS’s em caso de descumprimento de cláusulas contratuais, desde a intervenção da entidade e
representações do poder público junto ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado até o
bloqueio de bens e contas bancárias e desqualificação da entidade. Diante de tão rígida e austera
legislação, não vejo necessidade desta Casa autorizar previamente a assinatura deste ou aquele contrato
de gestão, até por que a Assembleia não tem assento obrigatório em nenhum dos conselhos das OS’s.
Somos, portanto, contrários à emenda nº. 11.

Por fim, e invocando o Art.309, V:
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Art. 309. A tramitação do projeto, na Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação,
obedecerá aos seguintes preceitos:

V       - os Relatores poderão, em seus pareceres, apresentar emendas ao projeto e
subemendas às emendas, visando sua correção ou aprimoramento, suprindo falhas ou
omissões;

 

Propomos alteração ao texto do PLDO/2015, sob a forma de emenda de número 12, de nossa autoria, que
propõe a inserção de parágrafo único ao Art.18. “Consoante o Decreto nº. 30.457, de 02 de março de
2011, que disciplina o funcionamento do Comitê por Resultados e Gestão Fiscal - COGERF, caberá ao
Grupo Técnico de Gestão de Contas – GTC e ao Grupo Técnico de Gestão Fiscal – GTF, analisar e
compatibilizar, respectivamente, a programação financeira dos órgãos e entidades, e a gestão fiscal,
destacando a expansão dos custos de manutenção das áreas administrativas e finalísticas, submetendo
ao COGERF as recomendações que assegurem o equilíbrio fiscal da administração pública, e

A esta emenda somoscumprimento de metas e resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, desta Lei.” 
portanto favoráveis, considerando o mérito de recrudescer o processo de fiscalização e controle dos
gastos públicos do estado do Ceará, na medida em que justamente propõe que a programação financeira e
a gestão fiscal dos órgãos e entidades seja submetida à análise da COGERF, cabendo a este órgão
inclusive a imposição de recomendações com vista a adequação às metas programáticas previstas no
PPA.

 

 

 

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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